
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - MIDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

DIRETORIA EXECUTIVA

RESOLUÇÃO Nº 1135

Em  2 de outubro de 2025.

A Diretoria Executiva da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São

Francisco e do Parnaíba - Codevasf, em sua 2062ª Reunião Ordinária, no uso de suas

atribuições e tendo em vista o artigo 72 do Estatuto Social, 

RESOLVE: 

Autorizar, com base no Documento de Formalização de Demanda - DFD (Peça

28), no Parecer de Custos N.º 13/2025 - 10ª/GTR (Peça 110), no Termo de Referência N.º

13/2025 - 10ª/GTR (Peça 129), no Estudo Técnico Preliminar N.º 5/2025 - 10ª/GTR (Peça 90), no

Parecer N.º 90/2025 - PR/SLC (Peça 120) no Parecer N.º 15/2025 - 10ª/SL (Peça 139), no

Parecer Jurídico N.º 176/2025 - 10ª/AJ (Peça 103), no Parecer Jurídico N.º 1058/2025 -

PR/AJ/UAA (Peça 122) e na minuta de Edital (Peça 136) do processo N.º

59506.000002/2025-17-e, a reabertura da sessão de licitação referente ao Edital Pregão

Eletrônico nº 90002/2025 da 10ª/SR, na modalidade de Sistema de Registro de Preços - SRP,

tipo maior desconto, visando a contratação de empresa para executar serviços de construção de

espaços multiuso cobertos em diversos municípios inseridos na área de atuação da Codevasf,

no estado do Tocantins, no valor total de R$ 28.500.761,40 (vinte e oito milhões quinhentos mil

setecentos e sessenta e um reais e quarenta centavos), data-base junho de 2025.

Conforme prevê o Art. 17º do Decreto N.º 11.462, de 31 de março de 2023, na

licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente

será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.
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